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EMENTA: INCIDENTE DE ASSUNÃÃO DE COMPETÃNCIA - MUNICÃPIO DE CAPELINHA - FÃRIAS PRÃMIO -
PREVISÃO EM LEI ORGÃNICA MUNICIPAL - IMPOSSIBILIDADE - LEI COMPLEMENTAR 2.033/2016 -
CONVALIDAÃÃO DA LOM - POSSIBILIDADE. 1. Diante dos precedentes do Pleno do e. STF (RE nÂº. 590.829/MG e
RE 598.259/MG) e, com base, apenas, na Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de Capelinha, passou-se a entender indevida
a concessÃ£o de fÃ©rias-prÃªmio aos servidores da  municipalidade, em face do vÃ­cio de iniciativa. 2. Todavia, com
a entrada em vigor a Lei Complementar nÂº. 2.033/2016 (Plano de Cargos, Carreira e SalÃ¡rios do MunicÃ­pio de
Capelinha) que, nÃ£o sÃ³ previu o direito Ã s fÃ©rias prÃªmios dos servidores do MunicÃ­pio de Capelinha, como
expressamente convalidou as fÃ©rias prÃªmios jÃ¡ "adquiridas" com base no art. 55, VIII, da Lei nÂº. 1.192/2001 e no
mencionado art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal, o direito deve ser reconhecido 3. Acolher o incidente para fixar a
tese de que os servidores do MunicÃ­pio de Capelinha tem  direito de converter, de forma retroativa, o perÃ­odo de
fÃ©rias prÃªmio em pecÃºnia, conforme preconizado pelo artigo 18 da Lei Complementar nÂº 2.033/2016, que
convalidou os termos da LOM.

IAC - CV NÂº 1.0123.14.004445-4/002 - COMARCA DE CAPELINHA - SUSCITANTE: 1Âª CÃMARA CÃVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SUSCITADO(A): 1Âª SEÃÃO CÃVEL CÃVEL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÃA DE MINAS GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, por maioria, em acolher o incidente e fixar a tese de que os  servidores do
MunicÃ­pio de Capelinha tem direito de converter, de forma retroativa, o perÃ­odo de fÃ©rias prÃªmio em pecÃºnia,
conforme preconizado pelo artigo 18 da Lei Complementar nÂº 2.033/2016, que convalidou os termos da LOM.

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO
RELATORA.

DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO (RELATORA)

V O T O

      Trata-se de Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia suscitado pela 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel deste Tribunal, sob a
relatoria do em. Desembargador Alberto Vilas Boas, asseverando a necessidade de se "decidir, de uma forma
definitiva no Ã¢mbito deste Tribunal, sobre a possibilidade de se converter fÃ©rias prÃªmio de forma retroativa pelos
servidores do MunicÃ­pio de Capelinha", ressaltando haver "inegÃ¡vel interesse social em fazer com que a
jurisprudÃªncia do Tribunal possa tratar de forma igual servidores que estejam em situaÃ§Ã£o fÃ¡tica semelhante no
que diz respeito ao direito de receber converter as fÃ©rias prÃªmio em pagamento em dinheiro" (fls. 99).
      Afirmou que a "questÃ£o jurÃ­dica ostenta nÃ­tido interesse pÃºblico, pois se faz necessÃ¡rio definir se existe ou
nÃ£o o direito dos servidores pÃºblicos do MunicÃ­pio de Capelinha de converter de forma retroativa o perÃ­odo de
fÃ©rias em pecÃºnia" (fls. 102).
      DistribuÃ­do o Incidente de AssunÃ§Ã£o de CompetÃªncia (fls. 106), solicitei junto ao Setor Competente, o
apontamento das decisÃµes proferidas por este Tribunal acerca do tema, bem como, em sendo possÃ­vel, o nÃºmero
de demandas em trÃ¢mite na Comarca e tambÃ©m neste SodalÃ­cio (fls. 110), pois mesmo sendo dispensÃ¡vel a
multiplicidade de demandas, queria ter uma visÃ£o da repercussÃ£o social do tema.
      Ãs fls. 113/114 foi juntada informaÃ§Ã£o do NUGEP, restringindo-se "Ã  existÃªncia ou nÃ£o de recurso especial,
repetitivo, recurso extraordinÃ¡rio com repercussÃ£o geral, temas de IRDR, temas IAC ou
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sÃºmulas nesses tribunais".

      ApÃ³s, determinei fossem os autos encaminhados a CoordenaÃ§Ã£o de Pesquisa e OrientaÃ§Ã£o TÃ©cnica -
COPEQ, para os fins almejados, determinando, se possÃ­vel, que tambÃ©m informasse acerca do nÃºmero de
processos existentes em primeiro grau.
      Veio aos autos a seguinte informaÃ§Ã£o, fls. 121/128:
POSIÃÃO DA 1Âª (PRIMEIRA) CÃMARA CÃVEL
O Des. Washington Ferreira e Des. AfrÃ¢nio Vilela entendem pela impossibilidade de conversÃ£o em pecÃºnia
adquiridas. NÃ£o foram encontrados posicionamentos dos outros componentes da CÃ¢mara como relatores.
POSIÃÃO DA 2Âª (SEGUNDA) CÃMARA CÃVEL
O Des. Marcelo Rodrigues e a Des. Hilda Teixeira da Costa entendem pela impossibilidade de conversÃ£o em
pecÃºnia adquiridas. NÃ£o foram encontrados posicionamentos dos outros componentes da CÃ¢mara como
relatores.
POSIÃÃO DA 3Âª (TERCEIRA) CÃMARA CÃVEL
Os Desembargadores Elias Camilo, Jair VarÃ£o e o Juiz de Direito convocado Adriano de Mesquita Carneiro admitem
a conversÃ£o em espÃ©cie de fÃ©rias prÃªmio, em virtude de expressa autorizaÃ§Ã£o constante na Lei nÂº
2.033/16.
POSIÃÃO DA 4Âª (QUARTA) CÃMARA CÃVEL
Os Desembargadores Kildare Carvalho, Moreira Diniz e Renato Dresch admitem a conversÃ£o em espÃ©cie de
fÃ©rias prÃªmio, em virtude de expressa autorizaÃ§Ã£o constante na Lei nÂº 2.033/16.
POSIÃÃO DA 5Âª (QUINTA) CÃMARA CÃVEL
A Desembargadora Ãurea Brasil entende que "o advento, no curso da lide, da Lei Complementar municipal n.
2.033/2016 nenhuma relevÃ¢ncia tem para o seu desfecho, porquanto inexistente qualquer previsÃ£o de pagamento
retroativo do benefÃ­cio, como pretendido pela parte. NÃ£o convalida, assim, a pretensÃ£o inaugural, tampouco leva
Ã  perda do seu objeto, porquanto ausente comprovaÃ§Ã£o de que jÃ¡ tenha havido sua implementaÃ§Ã£o na via
administrativa".
O Desembargador Wander Marotta entende que "o advento, no curso da lide, da Lei Complementar municipal n.
2.033/2016 nenhuma relevÃ¢ncia tem para o seu desfecho, porquanto inexistente qualquer previsÃ£o de pagamento
retroativo do benefÃ­cio, como pretendido pela parte. NÃ£o convalida, assim, a pretensÃ£o inaugural, tampouco leva
Ã  perda do seu objeto, porquanto ausente comprovaÃ§Ã£o de que jÃ¡ tenha havido sua implementaÃ§Ã£o na via
administrativa".
POSIÃÃO DA 6Âª (SEXTA) CÃMARA CÃVEL
O Desembargador CorrÃªa JÃºnior entende que "nÃ£o se pode perder de vista, ainda, a novel disposiÃ§Ã£o contida
no artigo 18, da Lei Complementar n. 2.033/2016, que expressamente fez repousar ao servidor a opÃ§Ã£o da
licenÃ§a em espÃ©cie, estendendo a benesse inclusive para as fÃ©rias prÃªmio anteriormente adquiridas".
POSIÃÃO DA 7Âª (SÃTIMA) CÃMARA CÃVEL
Na 7Âª CÃ¢mara CÃ­vel, foram encontrados votos proferidos pelos Desembargadores BelizÃ¡rio de Lacerda, Oliveira
Firmo e Wilson Benevides, todos no sentido da impossibilidade de conversÃ£o em pecÃºnia das fÃ©rias prÃªmio
adquiridas e nÃ£o gozadas, razÃ£o pela qual se pode afirmar ser este o posicionamento majoritÃ¡rio da referida
CÃ¢mara.
POSIÃÃO DA 8Âª (OITAVA) CÃMARA CÃVEL
Na 8Âª CÃ¢mara CÃ­vel, somente foi encontrado voto proferido pela Desembargadora Teresa Cristina, no sentido de
permitir a conversÃ£o em pecÃºnia das fÃ©rias-prÃªmio adquiridas e nÃ£o gozadas. Votaram de acordo com a
relatora os Desembargadores Paulo Balbino e Ãngela Rodrigues.
      Parecer da douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a  Ã s fls. 115/116, opinando pela admissÃ£o do incidente.
      Em julgamento realizado no dia 20 de fevereiro de 2019, esta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel  admitiu o IAC, conforme
acÃ³rdÃ£o de fls. 134/142, que transitou em julgado em 27 de maio de 2019 (certidÃ£o de fls. 148), vindo os autos
conclusos em 06/06/2019 (fls. 150).
	Determinei a intimaÃ§Ã£o do MunicÃ­pio de Capelinha, do Sindicato dos servidores do MunicÃ­pio de Capelinha e da
autora/interessada para que intervissem no feito, permitindo o amplo contraditÃ³rio (fls. 152).
	Devidamente intimadas, nÃ£o se manifestaram, conforme certidÃ£o de fls. 186.
	Parecer da douta Procuradoria Geral de JustiÃ§a, opinando pela fixaÃ§Ã£o da tese favorÃ¡vel "a possibilidade de
conversÃ£o do perÃ­odo referente as fÃ©rias prÃªmio em pecÃºnia conforme dispÃµe a Lei Municipal n. 2.033/16,
devendo ser essa decisÃ£o vinculativa a todos os processos que versem sobre esta matÃ©ria no Estado de Minas
Gerais" (fls. 191/verso).
      Passo, portanto, ao enfrentamento da questÃ£o, na forma do artigo 368, Â§ 4Âº do Regimento Interno deste
Tribunal, que consiste em "definir se existe ou nÃ£o o direito dos servidores pÃºblicos do MunicÃ­
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pio de Capelinha de converter de forma retroativa o perÃ­odo de fÃ©rias prÃªmio em pecÃºnia" (fls. 102).
      A respeito das fÃ©rias prÃªmio, dispÃµe a Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de Capelinha:
Art. 34 - O MunicÃ­pio assegurarÃ¡ ao servidor pÃºblico os direitos previstos no art. 7Âº, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV,
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXX, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica e os que, nos termos da lei, visem Ã  melhoria
de sua condiÃ§Ã£o social e Ã  produtividade no serviÃ§o pÃºblico, especialmente:
(...)
II - fÃ©rias-prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de trÃªs meses, adquiridas a cada perÃ­odo de cinco anos de efetivo exercÃ­cio
de cargo pÃºblico, admitida sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do servidor; (g.n.) (...)
      Nesse ponto, destaco que o e. Supremo Tribunal Federal julgou processo judicial proveniente de municÃ­pio
mineiro que versa sobre questÃ£o similar, no qual sedimentou o entendimento de que a Lei OrgÃ¢nica Municipal, seja
em sua redaÃ§Ã£o original ou emendada, viola a iniciativa do Chefe do Executivo local quando outorga vantagens
remuneratÃ³rias aos servidores pÃºblicos:
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - TRIBUNAL DE JUSTIÃA - ATUAÃÃO - REVISÃO. Ante a possibilidade
de vir Ã  balha entendimento que possua ligaÃ§Ã£o com a ConstituiÃ§Ã£o Federal, como ocorre quanto aos preceitos
sensÃ­veis, de adoÃ§Ã£o obrigatÃ³ria pela Carta estadual, admissÃ­vel Ã© o recurso extraordinÃ¡rio - Recurso
ExtraordinÃ¡rio nÂº 199.293/SP, de minha relatoria, e QuestÃ£o de Ordem na AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade
nÂº 1.529/MT, da relatoria do ministro Octavio Gallotti. LEI ORGÃNICA DE MUNICÃPIO - SERVIDORES - DIREITOS.
Descabe, em lei orgÃ¢nica de municÃ­pio, a normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores, porquanto a prÃ¡tica acaba
por afrontar a iniciativa do Chefe do Poder Executivo - AÃ§Ãµes Diretas de Inconstitucionalidade nÂº 2.944/PR,
relatada pela ministra CÃ¡rmen LÃºcia, 3.176/AP, 3.295/AM, relatadas pelo ministro Cezar Peluso, e 3.362/BA, de
minha relatoria. (STF, Pleno, RE nÂº. 590.829/MG, rel. Min. Marco AurÃ©lio, j. em 05/03/2015).
      Registra-se que igual entendimento foi adotado no RE 598.259/MG, conforme informaÃ§Ã£o disponibilizada no
endereÃ§o eletrÃ´nico: http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2667918.
      Destarte, diante dos recentes precedentes do Pleno do e. STF e, com base, apenas, na Lei OrgÃ¢nica, este
Tribunal passou a entender indevida a concessÃ£o de fÃ©rias-prÃªmio aos servidores municipais, em inÃºmeros
julgados, a exemplo:

EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA NÃO CONHECIDA - CONDENAÃÃO LÃQUIDA EM VALOR INFERIOR A 100
SALÃRIOS MÃNIMOS - ART. 496, Â§3Âº, III, DO CPC/2015 - APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO ORIDNÃRIA - SERVIDOR
PÃBLICO DO MUNICÃPIO DE CARMO DA MATA - FÃRIAS-PRÃMIO - PREVISÃO EM LEI ORGÃNICA MUNICIPAL
- IMPOSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA - VÃCIO DE INICIATIVA - DECISÃO DO STF EM
CONTROLE CONCENTRADO E COM REPERCUSSÃO GERAL - GARANTIA DO DIREITO NO ESTATUTO DOS
SERVIDORES - EXISTÃNCIA - PAGAMENTO EM ESPÃCIE - CABIMENTO.
1. A sentenÃ§a que define desde logo a extensÃ£o da obrigaÃ§Ã£o e a metodologia completa de atualizaÃ§Ã£o
monetÃ¡ria da dÃ­vida atende Ã  exigÃªncia de que, 'como regra, a condenaÃ§Ã£o deve ser lÃ­quida'. InteligÃªncia
dos arts. 491 e 509, Â§2Âº, do CPC/15.
2. Assim, se diante dos precisos parÃ¢metros indicados para a apuraÃ§Ã£o do valor da condenaÃ§Ã£o Ã© possÃ­vel
concluir que serÃ¡ muito inferior ao patamar legal previsto para dispensa da remessa necessÃ¡ria, impÃµe-se a
aplicaÃ§Ã£o da respectiva norma (CPC/15, art. 496, Â§3Âº, III) - que reduziu, drasticamente, o Ã¢mbito de
incidÃªncia do duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o obrigatÃ³rio. Remessa necessÃ¡ria nÃ£o conhecida.
3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento, com repercussÃ£o geral, do RE 590.829, sedimentou seu
posicionamento no sentido de que a lei orgÃ¢nica incide em vÃ­cio de iniciativa ao dispor sobre direitos de servidores
municipais.
4. O art. 61, Â§ 1Âº, inciso II, alÃ­neas "a" e "c", da CRFB/88 prevÃª que sÃ£o de iniciativa privativa do Presidente da
RepÃºblica as leis que disponham sobre concessÃ£o de vantagens a servidores pÃºblicos. Norma de repetiÃ§Ã£o
obrigatÃ³ria.
5. VÃ­cio de iniciativa do art. 50, III, da Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de Carmo da Mata, que assegura, aos
servidores pÃºblicos, o direito a fÃ©rias-prÃªmio, por ofensa ao princÃ­pio constitucional da iniciativa privativa do
Chefe do Poder Executivo.
6. Havendo previsÃ£o das fÃ©rias-prÃªmio nas Leis Municipais 657/84, 879/93 e 1.310/08, o e ntendimento do
Supremo Tribunal Federal nÃ£o obsta o reconhecimento do benefÃ­cio vindicado pela parte autora, inclusive com
possibilidade de sua conversÃ£o em pecÃºnia, ante a expressa disposiÃ§Ã£o legal nesse sentido.
7. Recurso nÃ£o provido.  (TJMG -  Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria  1.0140.14.000243-1/001, Relator(a): Des.(a) JosÃ©
EustÃ¡quio Lucas Pereira (JD Convocado) , 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 28/03/2019, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 02/04/2019)
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EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - DIREITO ADMINISTRATIVO - MUNICÃPIO DE CAMBUÃ - SERVIDOR PÃBLICO
MUNICIPAL - FÃRIAS-PRÃMIO - INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI ORGÃNICA RECONHECIDA PELO
EGRÃGIO STF, EM REPERCUSSÃO GERAL - RE NÂº. 590.829/MG - RE NÂº 598.259 - VÃCIO DE INICIATIVA -
ART. 1.030, INCISO II, DO CPC - RETRATAÃÃO.

- O egrÃ©gio PretÃ³rio Excelso modificou a orientaÃ§Ã£o e, em regime de repercussÃ£o geral (RE nÂº. 590.829/MG)
firmou o posicionamento no sentido de que descabe, em Lei OrgÃ¢nica de MunicÃ­pio, a normatizaÃ§Ã£o de direitos
dos servidores, porquanto a prÃ¡tica acaba por afrontar a iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Assim, considerou
caracterizada a inconstitucionalidade do art. 55, III, da Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de CambuÃ­, que concede
fÃ©rias-prÃªmio ao servidor.

- SentenÃ§a confirmada.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0106.08.037372-8/001, Relator(a): Des.(a) DÃ¡rcio Lopardi
Mendes , 4Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 28/02/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 12/03/2019)

EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO - CONHECIMENTO DE OFÃCIO - APELAÃÃO CÃVEL - MUNICÃPIO DE
CAPELINHA - SERVIDOR PÃBLICO EFETIVO - FÃRIAS PRÃMIO - CONVERSÃO EM ESPÃCIE - PREVISÃO EM
LEI ORGÃNICA MUNICIPAL - REPERCUSSÃO GERAL - STF - VÃCIO FORMAL DE INICIATIVA -
IMPROCEDÃNCIA DO PEDIDO - REFORMA DA SENTENÃA.
- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio nÂº 590.829/MG, submetido ao regime de
repercussÃ£o geral, assentou que "a normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores pÃºblicos municipais depende de lei
de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, nÃ£o bastando, portanto, a previsÃ£o na Lei OrgÃ¢nica Municipal".
- Tendo sido criada, no Ã¢mbito do MunicÃ­pio de Capelinha, a conversÃ£o de fÃ©rias-prÃªmio em espÃ©cie,
atravÃ©s da Emenda nÂº 03/2006 Ã  Lei OrgÃ¢nica, de iniciativa do Poder legislativo, resta patente sua
inconstitucionalidade, por vÃ­cio formal de iniciativa.
- SentenÃ§a reformada, no reexame necessÃ¡rio.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.13.000066-4/001, Relator(a):
Des.(a) Carlos Levenhagen , 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 14/02/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
19/02/2019)

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÃPIO DE CAPELINHA. SERVIDOR PÃBLICO. FÃRIAS-PRÃMIO. LEI
ORGÃNICA DO MUNICÃPIO. VEDAÃÃO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE NÂº 590.829/MG. VÃCIO DE
INICIATIVA. PEDIDO IMPROCEDENTE. A legislaÃ§Ã£o ordinÃ¡ria do MunicÃ­pio de Capelinha, de iniciativa
parlamentar, ao regulamentar o direito de conversÃ£o de fÃ©rias aos servidores municipais, violou a competÃªncia
normativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a quem incumbe dispor sobre concessÃ£o de vantagens a seus
servidores pÃºblicos (RE nÂº 590.829/MG).
- Seguindo a orientaÃ§Ã£o do STF, em repercussÃ£o geral, nÃ£o hÃ¡ como acolher o direito buscado pela parte
quanto ao recebimento de fÃ©rias-prÃªmio no caso em tela  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.13.004498-5/001,
Relator(a): Des.(a) Ãngela de Lourdes Rodrigues , 8Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 17/08/2017, publicaÃ§Ã£o
da sÃºmula em 11/09/2017)

      Todavia, o caso de MunicÃ­pio de Capelinha, guarda uma peculiaridade, porquanto o benefÃ­cio de fÃ©rias
prÃªmio encontra-se previsto na Lei Complementar nÂº. 2.033/2016, que Instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e
SalÃ¡rios para os Servidores de Provimento Efetivo, integrantes dos Grupos Funcionais BÃ¡sico, MÃ©dio e Superior,
e os Cargos em ComissÃ£o, do MunicÃ­pio de Capelinha, que formam o Quadro de Pessoal da AdministraÃ§Ã£o,
que  dispÃµe:
SeÃ§Ã£o IV - Das FÃ©rias PrÃªmio
Art. 18. O servidor faz jus a fÃ©rias prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de 03 (trÃªs) meses, adquiridas a cada perÃ­odo de 05
(cinco) anos de efetivo exercÃ­cio de cargo pÃºblico, admitida a sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do
servidor;
ParÃ¡grafo Primeiro: A conversÃ£o das fÃ©rias prÃªmio em espÃ©cie serÃ¡ realizada levando-se em consideraÃ§Ã£o
a mÃ©dia da remuneraÃ§Ã£o percebida pelo servidor durante todo o perÃ­odo aquisitivo do benefÃ­cio previsto no
caput do presente artigo.
ParÃ¡grafo Segundo: A presente lei convalida as fÃ©rias prÃªmios jÃ¡ adquiridas por todos os servidores efetivos
integrantes do quadro funcionÃ¡rios do MunicÃ­pio de Capelinha/MG, com base no art. 55, VIII, da Lei 1.192/2001 e
no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal.

4



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

	Assim, o art. 18 da Lei Municipal n. 2.033/2016, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, convalidou os termos da
Lei OrgÃ¢nica Municipal, conferindo eficÃ¡cia retroativa Ã  data da implementaÃ§Ã£o dos requisitos garantindo o
direito dos servidores Ã s fÃ©rias-prÃªmio e autorizando a sua conversÃ£o em espÃ©cie.
      Portanto, tem-se que a LC nÂº. 2.033/2016 nÃ£o sÃ³ previu o direito Ã s fÃ©rias prÃªmios dos servidores do
MunicÃ­pio de Capelinha, como expressamente convalidou as fÃ©rias prÃªmios jÃ¡ "adquiridas" com base no art. 55,
VIII, da Lei nÂº. 1.192/2001 e no mencionado art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal.
	Neste aspecto, tendo o chefe do Executivo, optado, no uso de sua competÃªncia constitucional, em ratificar as
fÃ©rias prÃªmio jÃ¡ adquiridas, dando ao servidor o direito de convertÃª-las em espÃ©cie, patente se mostra a
possibilidade de retroaÃ§Ã£o da norma para alcanÃ§ar servidores que obtiveram o direito Ã s fÃ©rias prÃªmio antes
da entrada em vigor da LC nÂº 2.033/2016, ou seja, na vigÃªncia da Lei OrgÃ¢nica.
	Nesse sentido, o posicionamento de algumas das CÃ¢maras deste Tribunal:

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - CONHECIMENTO DO PROCESSO EM REEXAME NECESSÃRIO - AÃÃO
ORDINÃRIA - DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDORA PÃBLICA DO
MUNICÃPIO DE CAPELINHA - FÃRIAS-PRÃMIO - PREVISÃO EM LEI ORGÃNICA MUNICIPAL - RECURSO
EXTRAORDINÃRIO N.Âº 590.829, COM REPERCUSSÃO GERAL - REPOSICIONAMENTO DO RELATOR -
DIREITO TAMBÃM PREVISTO EM LEI ORDINÃRIA MUNICIPAL - EXISTÃNCIA DE AMPARO LEGAL -
CONVERSÃO EM ESPÃCIE - OPÃÃO ATRIBUÃDA AO SERVIDOR - POSSIBILIDADE - PROCEDÃNCIA DO
PEDIDO INICIAL - ART. 1Âº-F DA LEI FEDERAL N.Âº 9.494/97 - INDEXADOR DE CORREÃÃO MONETÃRIA - IPCA
-E - NÃO CABIMENTO - RECURSO EXTRAORDINÃRIO N.Âº 870.947/SE - REPERCUSSÃO GERAL - PENDÃNCIA
- ADI'S N.OS 4.425/DF e 4.357/DF - NÃO ABRANGÃNCIA DA ESPÃCIE HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS -
FIXAÃÃO EM DESFAVOR DO MUNICÃPIO NO PERCENTUAL MÃXIMO PREVISTO NO INC. I DO Â§ 3Âº DO ART.
85 DO CPC - AUSÃNCIA DE OBSERVÃNCA DOS CRITÃRIOS ESTABELECIDOS NO Â§ 2Âº DO MESMO ARTIGO
- NECESSIDADE DE REDUÃÃO.
1. Impositivo o conhecimento do processo em reexame necessÃ¡rio na hipÃ³tese de sentenÃ§a ilÃ­quida proferida
contra a Fazenda PÃºblica, nos termos do enunciado da SÃºmula n.Âº 490 do Superior Tribunal de JustiÃ§a.
2. Ã inconstitucional o dispositivo de lei orgÃ¢nica que versa sobre direitos dos servidores pÃºblicos, por afrontar a
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, Ã  luz do entendimento sufragado pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal no
julgamento, sob o regime de repercussÃ£o geral, do RE n.Âº 590.829-RG/MG.
3. Com amparo no art. 55, inc. VIII, da Lei Municipal n.Âº 1.192/2001, e no art. 18 da Lei Complementar Municipal n.Âº
2.033/2016 de Capelinha, deve ser reconhecido o direito Ã  percepÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o correspondente ao
perÃ­odo de fÃ©rias nÃ£o gozado, por opÃ§Ã£o do servidor.
4. Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n.Âº 870.947/SE, com repercussÃ£o geral, a
inconstitucionalidade por arrastamento reconhecida no Ã¢mbito das ADI's n.os 4.425/DF e 4.357/DF nÃ£o versa
sobre a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria para dÃ©bitos judiciais contra a Fazenda PÃºblica antes da fase de expediÃ§Ã£o
de precatÃ³rio de requisiÃ§Ã£o, razÃ£o pela qual cabe manter-se a aplicaÃ§Ã£o integral do art. 5Âº da Lei Federal
n.Âº 11.960/2009 atÃ© pronunciamento definitivo do PretÃ³rio Excelso a respeito da matÃ©ria.
5. Nas causas em que a Fazenda PÃºblica for vencida, a fixaÃ§Ã£o dos honorÃ¡rios de sucumbÃªncia deve atender
aos critÃ©rios dos Â§Â§ 2Âº e 3Âº do art. 85 do CPC, de modo a remunerar adequadamente o trabalho
desempenhado pelo advogado, donde impositiva a reduÃ§Ã£o da importÃ¢ncia arbitrada em dissonÃ¢ncia com
aqueles parÃ¢metros.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.13.003831-8/001, Relator(a): Des.(a) Edgard Penna
Amorim , 1Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 13/02/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 18/02/2019)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - PRELIMINAR - NÃO CONHECIMENTO DO APELO -
REJEITADA - SERVIDORA PÃBLICA MUNICIPAL - MUNICÃPIO DE CAPELINHA - FÃRIAS-PRÃMIO -
CONVERSÃO EM PECÃNIA - PREVISÃO NO ART. 34, II, DA LEI ORGÃNICA MUNICIPAL - VÃCIO DE INICIATIVA -
PRECEDENTE DO STF - LEI COMPLEMENTAR N. 2.033/2016 - RATIFICAÃÃO DO DIREITO DE CONVERSÃO EM
PECÃNIA - SENTENÃA MANTIDA - RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de
repercussÃ£o geral, reconheceu que a previsÃ£o de direitos de servidores na Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio incorre
em vÃ­cio de iniciativa, pois implica em verdadeira usurpaÃ§Ã£o de atribuiÃ§Ã£o do Chefe do Poder Executivo
(Precedentes: RE nÂº 590.829/MG). 2- NÃ£o obstante a vedaÃ§Ã£o Ã  normatizaÃ§Ã£o de direitos de servidores em
sede de Lei OrgÃ¢nica Municipal, sob pena de ofensa ao princÃ­pio da iniciativa exclusiva do Chefe do Poder
Executivo, o MunicÃ­pio de Capelinha editou a Lei Complementar nÂº 2.033/2016, de iniciativa do Prefeito, que, em
seu art. 18, previu o direito de seus servidores Ã  percepÃ§Ã£o de fÃ©rias prÃªmio em iguais condiÃ§Ãµes, ou seja,
atribuindo ao servidor a opÃ§Ã£o pela conversÃ£o em pecÃºnia, sem estabelecer qualquer restriÃ§Ã£o, devendo,
assim,
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a controvÃ©rsia ser analisada Ã  sua luz. 3- Recurso nÃ£o provido.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.12.000347-
0/001, Relator(a): Des.(a) Hilda Teixeira da Costa , 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 23/04/2019, publicaÃ§Ã£o
da sÃºmula em 30/04/2019)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÃÃO. OFENSA AO ARTIGO 1.010, II, DO CPC.
INOCORRÃNCIA. AÃÃO ORDINÃRIA DE COBRANÃA. SERVIDOR PÃBLICO DO MUNICÃPIO DE CAPELINHA.
CONCESSÃO DE "FÃRIAS-PRÃMIO". ARTIGO 34, II, DA LEI ORGÃNICA MUNICIPAL. BENEFÃCIO
CONVALIDADO PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NÂº 2.033/2016.
- A apelaÃ§Ã£o deverÃ¡ conter a exposiÃ§Ã£o do fato e do direito que o recorrente entender justificar a reforma da
sentenÃ§a. Se os argumentos estÃ£o em harmonia com as razÃµes do inconformismo, e, identificÃ¡vel a
contraposiÃ§Ã£o aos fundamentos da sentenÃ§a, nÃ£o hÃ¡ falar em ofensa ao disposto no artigo 1.010, II, do CPC.
- Ao servidor pÃºblico municipal que tenha comprovado o efetivo exercÃ­cio do cargo por perÃ­odo superior a 5
(cinco) anos, Ã© assegurado o direito a 1 (um) perÃ­odo de "fÃ©rias-prÃªmio", "levando-se em consideraÃ§Ã£o a
mÃ©dia da remuneraÃ§Ã£o percebida pelo servidor durante todo o perÃ­odo aquisitivo do benefÃ­cio".  (TJMG -
ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.15.000324-2/001, Relator(a): Des.(a) Elias Camilo , 3Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento
em 21/02/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 01/03/2019)

EMENTA: APELAÃÃO - AÃÃO DE COBRANÃA - CONDENAÃÃO ILÃQUIDA - FAZENDA PÃBLICA - REMESSA
NECESSÃRIA - CONHECIMENTO DE OFÃCIO - SERVIDOR PÃBLICO MUNICIPAL - FÃRIAS PRÃMIO -
EXPRESSA PREVISÃO LEGAL SUPERVENIENTE - DIREITO ASSEGURADO - PROCEDÃNCIA DO PEDIDO -
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS DE SUCUMBÃNCIA - CONDENAÃÃO ILÃQUIDA - POSTERGAÃÃO - FASE DE
LIQUIDAÃÃO - SENTENÃA PARCIALMENTE REFORMADA.

Nos termos da previsÃ£o trazida pelo artigo 496, caput, e inciso I, do CÃ³digo de Processo Civil, e do enunciado nÂº
490, da SÃºmula do Superior Tribunal de JustiÃ§a, estÃ¡ sujeita ao duplo grau de jurisdiÃ§Ã£o a sentenÃ§a ilÃ­quida
proferida em desfavor da Fazenda PÃºblica.

Ao servidor efetivo do MunicÃ­pio de Capelinha Ã© assegurado o direito Ã  conversÃ£o, em pecÃºnia, das fÃ©rias
prÃªmio adquiridas. InteligÃªncia do artigo 18, da Lei Complementar Municipal n. 2.033/2016.

Conforme previsÃ£o do artigo 85, Â§ 4Âº, II, do CÃ³digo de Processo Civil, tratando-se de condenaÃ§Ã£o ilÃ­quida
em desfavor da Fazenda PÃºblica, fica postergada para a fase de liquidaÃ§Ã£o a fixaÃ§Ã£o da verba honorÃ¡ria de
sucumbÃªncia.

SentenÃ§a parcialmente reformada na remessa necessÃ¡ria, conhecida de ofÃ­cio, prejudicado o recurso voluntÃ¡rio.
(TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.14.000923-4/001, Relator(a): Des.(a) Kildare Carvalho , 4Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 21/03/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 26/03/2019)

EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO E APELAÃÃO CÃVEL - SERVIDOR PÃBLICO MUNICIPAL - FÃRIAS-PRÃMIO -
LEI  ORGÃNICA DE CAPELINHA -  IN ICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO -
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - DIREITO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR NÂº
2.033/16 - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS. 1- A concessÃ£o de fÃ©rias-prÃªmio ao servidor pÃºblico, prevista em
Lei OrgÃ¢nica Municipal, incorre em vÃ­cio de iniciativa, uma vez que constitui matÃ©ria de iniciativa privativa do
Chefe do Executivo, conforme posicionamento pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso ExtraordinÃ¡rio n.Âº
590.829/MG, reconhecido como de repercussÃ£o geral da matÃ©ria; 2- NÃ£o obstante a declaraÃ§Ã£o de
inconstitucionalidade do art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica de Capelinha, a Lei Complementar nÂº 2.033/16, que instituiu
novo plano de cargos, carreiras e salÃ¡rios aos servidores do MunicÃ­pio de Capelinha, regulamentou o direito Ã s
fÃ©rias-prÃªmio, convalidando o direito jÃ¡ adquirido; 3- Nos termos do Â§2Âº do artigo 85 do CPC/15, os honorÃ¡rios
devem ser fixados equitativamente pelo magistrado e estabelecidos em termos justos, considerando-se a
importÃ¢ncia e a presteza do trabalho profissional, assim como a imprescindibilidade de o causÃ­dico ser remunerado
condignamente, de acordo com a complexidade da causa, o conteÃºdo do trabalho jurÃ­dico apresentado e a maior
ou menor atuaÃ§Ã£o no processo, sem, contudo, onerar excessivamente o rÃ©u.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0123.13.002097-7/001, Relator(a): Des.(a) Renato Dresch , 4Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 28/02/2019,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 12/03/2019)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - MUNICÃPIO DE CAPELINHA - SERVIDOR MUNICIPAL - CONVERSÃO DAS
FÃRIAS-PRÃMIO EM PECÃNIA - POSSIBILIDADE - VEDAÃÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DA
ADMINISTRAÃÃO - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - MANUTENÃÃO DO VALOR ARBITRADO EM
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PRIMEIRO GRAU - SENTENÃA CONFIRMADA.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.13.002793-1/001, Relator(a):
Des.(a) Audebert Delage , 6Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 27/11/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
07/12/2018)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO. REJEIÃÃO. SERVIDOR PÃBLICO. MUNICÃPIO DE CAPELINHA. FÃRIAS-PRÃMIO. BENEFÃCIO
PREVISTO EM LEI ORGÃNICA E CONVALIDADO EM LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL. REQUISITO
COMPROVADO. SENTENÃA MANTIDA.

- Tendo as razÃµes do recurso impugnado os fundamentos da sentenÃ§a, nÃ£o houve a configuraÃ§Ã£o de ofensa
ao princÃ­pio da dialeticidade.

- O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nÂº 590.829/MG, em sede de repercussÃ£o geral, firmou o
entendimento de que a normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores pÃºblicos municipais depende de lei de iniciativa
do Chefe do Poder Executivo, nÃ£o bastando, para tanto, a previsÃ£o na Lei OrgÃ¢nica Municipal.

- A Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de Capelinha assegura ao servidor a concessÃ£o de fÃ©rias-prÃªmio, com
duraÃ§Ã£o de trÃªs meses, adquiridas a cada perÃ­odo de cinco anos de efetivo exercÃ­cio de cargo pÃºblico,
admitida sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do servidor, tendo a Lei Complementar Municipal nÂº
2.033/2016, de iniciativa do Chefe do Executivo Municipal, regulamentado o gozo de fÃ©rias-prÃªmio com requisitos
idÃªnticos Ã queles da Lei OrgÃ¢nica, convalidando, inclusive, os perÃ­odos anteriores Ã  sua ediÃ§Ã£o, de modo
que, diante da comprovaÃ§Ã£o dos requisitos legais, a manutenÃ§Ã£o da sentenÃ§a que julgou procedente o pedido
inicial se impÃµe.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.15.000162-6/001, Relator(a): Des.(a) Moacyr Lobato , 5Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 15/03/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 19/03/2019)

EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA E APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - ADMINISTRATIVO -
SERVIDOR MUNICIPAL DE CAPELINHA - FÃRIAS-PRÃMIO - LC NÂº 2.033/2016 - ATO VINCULADO -
REQUISITOS PREENCHIDOS - CONVERSÃO EM PECÃNIA - ADMISSIBILIDADE - CORREÃÃO MONETÃRIA -
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - SENTENÃA ILÃQUIDA. 1. Nos termos da Lei Complementar Municipal nÂº
2.033/2016, ao servidor que cumprir o lapso temporal de 05 (cinco) anos de efetivo exercÃ­cio do cargo, Ã© dada a
opÃ§Ã£o da conversÃ£o da licenÃ§a prÃªmio em espÃ©cie, sendo tal benefÃ­cio estendido inclusive para aquelas
fÃ©rias prÃªmio anteriormente adquiridas. 2. Tratando-se de ato vinculado, inexiste a possibilidade de apreciar
aspectos relacionados Ã  oportunidade e conveniÃªncia. 3. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, a partir de 30.06.2009, e os
juros de mora, devidos desde a citaÃ§Ã£o, deverÃ£o incidir segundo o artigo 1Âº-F da Lei 9.494/97, com redaÃ§Ã£o
dada pela lei 11.960/09 (RE 870947 ED, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÃNICO DJe-204
DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018). 4. Os honorÃ¡rios advocatÃ­cios, nas causas em que em que a Fazenda
PÃºblica for parte e em se tratando de sentenÃ§a ilÃ­quida, devem ter o seu valor fixado na ocasiÃ£o da
liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.14.000918-4/001, Relator(a): Des.(a) Edilson
OlÃ­mpio Fernandes , 6Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 13/11/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 23/11/2018)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - REMESSA NECESSÃRIA "EX OFFICIO" - SERVIDOR PÃBLICO - MUNICÃPIO DE
CAPELINHA - FÃRIAS-PRÃMIO - IMPOSSIBILIDADE DA LEI ORGÃNICA NORMATIZAR DIREITOS DO SERVIDOR
PÃBLICO (RE N.Âº 590.829/MG) - BENEFÃCIO PREVISTO NA LMC N.Âº 1.192/2001 - CONVERSÃO EM ESPÃCIE
- POSSIBILIDADE - PREVISÃO NA LC/MC N.Âº 2.033/2016 - DIREITO RECONHECIDO - JUROS MORATÃRIOS E
CORREÃÃO MONETÃRIA. I - Reconhecida a impossibilidade de a lei orgÃ¢nica normatizar direitos dos servidores
pÃºblicos (RE n.Âº 590.829/MG, rel. Min. Marco AurÃ©lio), inafastÃ¡vel a inconstitucionalidade do art. 34, II, da
LO/MC, sendo prescindÃ­vel a submissÃ£o da questÃ£o Ã  anÃ¡lise do ÃrgÃ£o Especial em observÃ¢ncia ao
disposto no art. 949, p. Ãºnico, do CPC/15. II - Nos termos do art. 55, VIII, da LMC n.Âº 1.192/01, comprovado pelo
servidor o efetivo exercÃ­cio na Prefeitura de Capelinha no perÃ­odo de cinco anos, tem ele direito a 3 (trÃªs) meses
de licenÃ§a prÃªmio. III - "A Lei Complementar nÂº 2.033/2016 convalidou as fÃ©rias prÃªmios adquiridas por todos
os servidores efetivos integrantes do quadro funcionÃ¡rios do MunicÃ­pio de Capelinha/MG, com base no art. 55, VIII
da Lei 1.192/2001 e no art. 34, II da Lei OrgÃ¢nica Municipal"; razÃ£o pela qual "admite-se a conversÃ£o em
espÃ©cie das fÃ©rias-prÃªmio, em virtude de expressa autorizaÃ§Ã£o
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constante na Lei Complementar nÂº 2.033/2016" (AC n.Âº 1.0123.13.002794-9/001, rel. Des. Renato Dresch). IV - Em
conformidade com o decidido pelo ex. Supremo Tribunal Federal (RE n.Âº 870.947/SE), nas condenaÃ§Ãµes
impostas Ã  Fazenda PÃºblica incidem juros de mora nos termos do art. 1Âº-F da Lei n.Âº 9.494/97 (redaÃ§Ã£o dada
pela Lei n.Âº 11.960/09) e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IPCA-E.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.15.000174-
1/001, Relator(a): Des.(a) Peixoto Henriques , 7Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 06/11/2018, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 13/11/2018)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO DE COBRANÃA. DIREITO ADMINISTRATIVO. MUNICÃPIO DE CAPELINHA.
PRELIMINAR. FALTA DE DIALETICIDADE. INÃPCIA RECURSAL NÃO CONFIGURADA. FÃRIAS PRÃMIO.
CONVERSÃO EM ESPÃCIE. OPÃÃO DO SERVIDOR. LEI NÂº 2.033/16. POSSIBILIDADE. PAGAMENTO DEVIDO.

Estando os fundamentos do recurso aptos a impugnar os termos da sentenÃ§a, nÃ£o hÃ¡ falar em inÃ©pcia recursal.

O art. 18 da Lei Municipal n. 2.033/2016, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, convalida os termos da LOM,
conferindo eficÃ¡cia retroativa Ã  data da implementaÃ§Ã£o dos requisitos garantindo o direito dos servidores Ã s
fÃ©rias-prÃªmio e autorizando a conversÃ£o em espÃ©cie. Diversamente da autorizaÃ§Ã£o para usufruir as fÃ©rias,
a indenizaÃ§Ã£o compensatÃ³ria nÃ£o constitui ato discricionÃ¡rio, mas opÃ§Ã£o do servidor, conforme
expressamente prevÃª a norma.

A partir de 30/06/2009, a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria deve incidir na forma a ser definida pelo STF em modulaÃ§Ã£o dos
efeitos, no julgamento final dos embargos do RE 870947/SE, que estabeleceu a aplicaÃ§Ã£o do IPCA-E.
Recurso conhecido e nÃ£o provido.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.14.005144-2/001, Relator(a): Des.(a)
FÃ¡bio Torres de Sousa (JD Convocado) , 8Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 14/03/2019, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 27/03/2019)

EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - PRELIMINAR - VIOLAÃÃO AO PRINCÃPIO DA DIALETICIDADE - SERVIDOR
PÃBLICO - MUNICÃPIO DE CAPELINHA - CONVERSÃO DE FÃRIAS PRÃMIO EM PECÃNIA - DIREITO
ASSEGURADO NO ESTATUTO DO SERVIDOR - JUROS E CORREÃÃO MONETÃRIA.
1- Ã regular o recurso que apresenta razÃµes aptas a desconstituÃ­rem os fundamentos contidos na decisÃ£o
recorrida.
2- Ã assegurado pelo Estatuto dos Servidores PÃºblicos do MunicÃ­pio de Capelinha o direito Ã  conversÃ£o em
pecÃºnia dos perÃ­odos de fÃ©rias prÃªmio nÃ£o gozados, a critÃ©rio do servidor.
3- Nas condenaÃ§Ãµes da Fazenda PÃºblica deverÃ£o incidir, a tÃ­tulo de correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, os Ã­ndices de
remuneraÃ§Ã£o bÃ¡sica (TR), e juros de mora aplicÃ¡veis Ã  caderneta de poupanÃ§a, nos termos do disposto no art.
1Â°-F, da Lei nÂ° 9.494/97, com redaÃ§Ã£o dada pelo art. 5Â° da Lei nÂ° 11.960/09.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel
1.0123.14.000919-2/001, Relator(a): Des.(a) Carlos Henrique PerpÃ©tuo Braga , 19Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento
em 11/03/2019, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 15/03/2019)

      Neste aspecto, e, atenta a repercussÃ£o social que a questÃ£o atinente ao direito do servidor do MunicÃ­pio de
Capelinha quanto Ã  convalidaÃ§Ã£o das fÃ©rias prÃªmio em face da Lei Complementar nÂº 2.033/2016, que validou
os termos da Lei OrgÃ¢nica para possibilitar a sua conversÃ£o em espÃ©cie pode causar, entendo que deve ser
acolhido o incidente para vincular todos os juÃ­zes e o Tribunal, a fim de que dois servidores do MunicÃ­pio de
Capelinha na mesma situaÃ§Ã£o nÃ£o sejam alvo de decisÃµes diferenciadas, privilegiando-se o princÃ­pio da
isonomia e a maior efetividade na tutela dos direitos individuais.
      Mediante tais consideraÃ§Ãµes, acolho o incidente, para reconheÃ§er que os servidores do MunicÃ­pio de
Capelinha tem o direito de converter, de forma retroativa, o perÃ­odo de fÃ©rias prÃªmio em pecÃºnia, conforme
preconizado pelo artigo 18 da Lei Complementar nÂº 2.033/2016, que convalidou os termos da LOM.

              <>

DES. OLIVEIRA FIRMO

I -
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Senhor Presidente, acompanho o resultado a que conduz o voto da Relatora - DesÂª. TERESA CRISTINA DA
CUNHA PEIXOTO - com as seguintes consideraÃ§Ãµes.

II -

II - a)

Nos termos do art. 34, II da Lei OrgÃ¢nica Municipal (LOM) de Capelinha/MG, o servidor que preencha 5 (cinco) anos
de efetivo exercÃ­cio de cargo pÃºblico faz jus a fÃ©rias-prÃªmio de 3 (trÃªs) meses, admitida a conversÃ£o em
espÃ©cie.

Art. 34. O MunicÃ­pio assegurarÃ¡ ao servidor pÃºblico os direitos previstos no art. 7Âº, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV,
XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXX, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica e os que, nos termos da lei, visem Ã  melhoria
de sua condiÃ§Ã£o social e Ã  produtividade no serviÃ§o pÃºblico, especialmente:
(...)
II - fÃ©rias-prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de trÃªs meses, adquiridas a cada perÃ­odo de cinco anos de efetivo exercÃ­cio
de cargo pÃºblico, admitida sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do servidor.

Lado outro, no julgamento do Recurso ExtraordinÃ¡rio (RE) 590829/MG, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a
inconstitucionalidade de artigos da Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio (LOM) de CambuÃ­/MG sob o fundamento de que a
normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores em LOM afronta a iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Os dispositivos
da LOM declarados inconstitucionais por vÃ­cio de iniciativa foram os seguintes:

Art. 55. O MunicÃ­pio assegurarÃ¡ ao servidor os direitos previstos no art. 7Âº, incisos IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, IX,
XII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da constituiÃ§Ã£o da repÃºblica e os que, nos termos da lei, visem a
melhoria de sua condiÃ§Ã£o social e a produtividade no serviÃ§o pÃºblico, especialmente:
(...)
II - Adicionais por tempo de serviÃ§o;
III - FÃ©rias-prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de trÃªs meses a cada cinco anos de efetivo exercido, no serviÃ§o da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Municipal, admitida a sua conversÃ£o em espÃ©cie, para a tÃ­tulo de indenizaÃ§Ã£o,
quando da sua aposentadoria ou a contagem em dobro das nÃ£o gozadas para fins de percepÃ§Ã£o de adicionais
por tempo de serviÃ§o;
(...)
VIII - Adicional sobre a remuneraÃ§Ã£o, quando completar trinta anos de serviÃ§o, ou antes disso, se implementado
o interstÃ­cio necessÃ¡rio para a aposentadoria;
Â§1Âº Cada perÃ­odo de cinco anos de efetivo exercÃ­cio dÃ¡ ao servidor o direito ao adicional de dez por cento
sobre seu vencimento, o qual se incorpora ao valor do provento de aposentadoria.
Â§2Âº Para fins do inciso II, Ã© assegurado o cÃ´mputo integral do tempo de serviÃ§o pÃºblico federal e estadual.
(destaquei).

Oportuna a transcriÃ§Ã£o da ementa do acÃ³rdÃ£o do STF:(1)

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - TRIBUNAL DE JUSTIÃA - ATUAÃÃO - REVISÃO. Ante a possibilidade
de vir Ã  balha entendimento que possua ligaÃ§Ã£o com a ConstituiÃ§Ã£o Federal, como ocorre quanto aos preceitos
sensÃ­veis, de adoÃ§Ã£o obrigatÃ³ria pela Carta estadual, admissÃ­vel Ã© o recurso extraordinÃ¡rio - Recurso
ExtraordinÃ¡rio nÂº 199.293/SP, de minha relatoria, e QuestÃ£o de Ordem na AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade
nÂº 1.529/MT, da relatoria do ministro Octavio Gallotti. LEI ORGÃNICA DE MUNICÃPIO - SERVIDORES - DIREITOS.
Descabe, em lei orgÃ¢nica de municÃ­pio, a normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores, porquanto a prÃ¡tica acaba
por afrontar a iniciativa do Chefe do Poder Executivo - AÃ§Ãµes Diretas de Inconstitucionalidade nÂº 2.944/PR,
relatada pela ministra CÃ¡rmen LÃºcia, 3.176/AP, 3.295/AM, relatadas pelo ministro Cezar Peluso, e 3.362/BA, de
minha relatoria. (Destaquei).

Pesa considerar, ademais, que o tema da "competÃªncia do Poder Legislativo municipal para estabelecer vantagens,
benefÃ­cios e adicionais em favor de servidores municipais" foi julgado pelo STF em recurso

9



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

submetido Ã  repercussÃ£o geral, sob a sistemÃ¡tica do art. 543-A, Â§1Âº, do CPC e do art. 323, Â§1Âº, do
respectivo Regimento Interno.(2)

E no caso, a norma aqui impugnada, tal qual aquela de CambuÃ­/MG declarada inconstitucional, tambÃ©m dispÃµe
sobre direitos e vantagens de servidor (regime jurÃ­dico) e, para o que interessa ao caso, fÃ©rias-prÃªmio.

Diante de tais fatos, entendo inafastÃ¡vel o reconhecimento da inconstitucionalidade formal da norma em referÃªncia
(art. 34, II da LOM), face Ã  decisÃ£o do STF em sede de repercussÃ£o geral.

Considerando que a inexistÃªncia de pronunciamento do plenÃ¡rio do STF constitui requisito de admissibilidade do
incidente de arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade (art. 949 par. Ãºnico, do CPC/2015),(3) despiciendo submeter a
questÃ£o Ã  reapreciaÃ§Ã£o do ÃrgÃ£o Especial.

ReconheÃ§o, pois, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 34, II da Lei OrgÃ¢nica do MunicÃ­pio de
Capelinha/MG.

II - b)

Todavia, as fÃ©rias-prÃªmio tambÃ©m estÃ£o regulamentadas no Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos da
Prefeitura Municipal de Capelinha/MG - Lei municipal nÂº 1.192/20001, nos seguintes termos:

Artigo 55. Conceder-se-Ã¡ licenÃ§a ao servidor nos seguintes casos:
(...)
VIII - licenÃ§a prÃªmio, correspondente a 6 (seis) meses a cada 10 (dez) anos ou 3 (trÃªs) meses a cada 5 (cinco)
anos, de efetivo exercÃ­cio na Prefeitura Municipal de Capelinha.

Destarte, haveria de se conceder apenas o gozo da licenÃ§a-prÃªmio, tal como previsto na legislaÃ§Ã£o municipal,
ausente qualquer previsÃ£o quanto a conversÃ£o em espÃ©cie.

Entretanto, o direito tambÃ©m veio regulamentado no art. 18 da Lei Complementar municipal (LCm) nÂº 2.033/2016,
que convalidou as fÃ©rias prÃªmio adquiridas com fulcro no art. 55, VIII, da Lei municipal nÂº 1.192/2001 e no art. 34,
II, da LOM e previu expressamente a possibilidade de sua conversÃ£o em espÃ©cie, nos seguintes termos:

SeÃ§Ã£o IV - Das FÃ©rias PrÃªmio
Art. 18. O servidor faz jus a fÃ©rias prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de 03 (trÃªs) meses, adquiridas a cada perÃ­odo de 05
(cinco) anos de efetivo exercÃ­cio de cargo pÃºblico, admitida a sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do
servidor;
ParÃ¡grafo Primeiro: A conversÃ£o das fÃ©rias prÃªmio em espÃ©cie serÃ¡ realizada levando-se em consideraÃ§Ã£o
a mÃ©dia da remuneraÃ§Ã£o percebida pelo servidor durante todo o perÃ­odo aquisitivo do benefÃ­cio previsto no
caput do presente artigo.
ParÃ¡grafo Segundo: A presente lei convalida as fÃ©rias prÃªmios jÃ¡ adquiridas por todos os servidores efetivos
integrantes do quadro funcionÃ¡rios do MunicÃ­pio de Capelinha/MG, com base no art. 55, VIII, da Lei 1.192/2001 e
no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal. (destaquei)

Destarte, hÃ¡ de se reconhecer o direito dos servidores do MunicÃ­pio de Capelinha/MG de converter em espÃ©cie o
perÃ­odo de fÃ©rias prÃªmio adquirido, de forma retroativa, nos termos do art. 18 da LCm nÂº 2.033/2016.

III -

POSTO ISSO, acompanho a Relatora para fixar a seguinte tese: "O servidor pÃºblico do MunicÃ­pio de Capelinha/MG
tem o direito de converter em espÃ©cie e de forma retroativa as fÃ©rias prÃªmio adquiridas com base no art. 55, VIII,
da Lei municipal nÂº 1.192/2001 e no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal , nos termos do art. 18 da Lei
Complementar municipal nÂº 2.033/2016."
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Ã como voto.

DES. WASHINGTON FERREIRA
               Sr. Presidente.
               PeÃ§o vÃªnia Ã  eminente Relatora, Desembargadora Teresa Cristina da Cunha Peixoto, para divergir da
tese sugerida pelo voto condutor.
               Inicialmente, no tocante Ã  inconstitucionalidade de dispositivo de lei orgÃ¢nica que versa sobre direitos dos
servidores pÃºblicos, por afronta Ã  iniciativa do Chefe do Poder Executivo, tenho como desnecessÃ¡rias maiores
digressÃµes, tendo em vista que a matÃ©ria restou sedimentada pelo Tribunal Pleno do colendo STF no julgamento
do RE nÂº 590.829 RG/MG, submetido ao regime de repercussÃ£o geral.
               Logo, tem-se como superada a disposiÃ§Ã£o contida no artigo 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal de
Capelinha.
               Prosseguindo, tenho como descabida, contudo, a conversÃ£o em pecÃºnia retroativa das fÃ©rias-prÃªmio
postuladas pelos servidores do MunicÃ­pio de Capelinha.
               De uma anÃ¡lise sistemÃ¡tica do artigo 18, da Lei Complementar Municipal nÂº 2.033/16, transcrito no voto
de relatoria, constata-se que hÃ¡ comando convalidando as fÃ©rias-prÃªmio adquiridas pelos servidores integrantes
dos quadros pÃºblicos do MunicÃ­pio de Capelinha.
               NÃ£o obstante, o mencionado dispositivo legal nÃ£o pode retroagir para alcanÃ§ar fÃ©rias-prÃªmio
adquiridas na vigÃªncia da Lei Municipal nÂº 1.192/01, jÃ¡ que este texto normativo nÃ£o previa a possibilidade de
conversÃ£o em pecÃºnia do benefÃ­cio.
               Na verdade, o Â§ 2Âº, do artigo 18, da Lei Complementar Municipal nÂº 2.033/16, a meu ver, assegura tÃ£o
somente o direito ao perÃ­odo do benefÃ­cio que jÃ¡ tenha sido incorporado ao patrimÃ´nio jurÃ­dico do servidor,
nÃ£o retroagindo para permitir a conversÃ£o em espÃ©cie.
               Portanto, a conversÃ£o em pecÃºnia das fÃ©rias-prÃªmio somente Ã© possÃ­vel apÃ³s a vigÃªncia da Lei
Complementar Municipal nÂº 2.033/16.
               Com efeito, vale registrar que, preenchidos os requisitos legais para o gozo das fÃ©rias-prÃªmio, o
deferimento compete Ã  AdministraÃ§Ã£o PÃºblica no exercÃ­cio do seu poder discricionÃ¡rio, revelando-se vedada
sua conversÃ£o em espÃ©cie e de forma retroativa.
               Nesse sentido jÃ¡ me manifestei, enquanto Relator, na ocasiÃ£o do julgamento da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº
1.0123.14.003788-8/001, realizado em 20/03/2018 e perante a egrÃ©gia 1Âª CÃ¢mara CÃ­vel.
               Ainda, em abono:
APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - FÃRIAS-PRÃMIO - MUNICÃPIO DE CAPELINHA - LEI ORGÃNICA
INCONSTITUCIONAL - EXISTÃNCIA DE PREVISÃO DO BENEFÃCIO EM OUTRA LEI MUNICIPAL
CONSTITUCIONAL - CONVERSÃO EM PECÃNIA - IMPOSSIBILIDADE - FRUIÃÃO DA BENESSE -
DISCRICIONARIEDADE DA ADMINISTRAÃÃO PÃBLICA - SENTENÃA REFORMADA. - Uma vez que o art. 34, da
LOM de Capelinha, normatiza direitos dos servidores municipais, matÃ©ria cuja iniciativa incumbiria Ã  chefia do
Executivo, o dispositivo deve ser declarado inconstitucional, jÃ¡ que padece de vÃ­cio de iniciativa. Por essa razÃ£o, a
pretensÃ£o autoral deve ser estudada Ã  luz da Lei Municipal nÂº 1.192/2001, a qual nÃ£o prevÃª a conversÃ£o do
benefÃ­cio em pecÃºnia. - Tratando-se de fÃ©rias-prÃªmio, mesmo satisfeitos os pressupostos legais, a definiÃ§Ã£o
do seu perÃ­odo de fruiÃ§Ã£o Ã© ato discricionÃ¡rio da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica, que envolve a anÃ¡lise dos
critÃ©rios de conveniÃªncia e oportunidade. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0123.14.003378-8/001, Relator: Des.
WILSON BENEVIDES, 7Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 21/11/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 26/11/2018)
APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - SERVIDORA PÃBLICA DO MUNICÃPIO DE CAPELINHA -
CONVERSÃO EM PECÃNIA DE FÃRIAS-PRÃMIO NÃO GOZADAS - PREVISÃO EXCLUSIVA EM LEI ORGÃNICA
MUNICIPAL - IMPOSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA - VÃCIO DE INICIATIVA - DECISÃO
DO STF EM CONTROLE CONCENTRADO E COM REPERCUSSÃO GERAL - EDIÃÃO, NO CURSO DA LIDE, DA
LCM N. 2.033/2016 - IRRELEVÃNCIA - INEXISTÃNCIA DE PREVISÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÃCIO DE
FORMA RETROATIVA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento, com repercussÃ£o geral, do RE 590.829,
sedimentou seu posicionamento no sentido de que a lei orgÃ¢nica incide em vÃ­cio de iniciativa ao dispor sobre
direitos de servidores municipais. 2. O art. 61, Â§ 1Âº, inciso II, alÃ­neas "a" e "c", da CRFB/88 prevÃª que sÃ£o de
iniciativa privativa do Presidente da RepÃºblica as leis que disponham sobre concessÃ£o de vantagens a servidores
pÃºblicos. Norma de repetiÃ§Ã£o obrigatÃ³ria. 3. VÃ­cio de iniciativa do art. 34, inciso II, da Lei OrgÃ¢nica do
MunicÃ­pio de Capelinha, que assegura o direito aos servidores pÃºblicos de converter em pecÃºnia as fÃ©rias-
prÃªmio nÃ£o gozadas, por ofensa ao princÃ­pio constitucional da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 4.
O advento, no curso da lide, da Lei Complementar municipal n. 2.033/2016 nenhuma relevÃ¢ncia tem para o seu
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desfecho, porquanto inexistente qualquer previsÃ£o de pagamento retroativo do benefÃ­cio, como pretendido pela
parte. NÃ£o convalida, assim, a pretensÃ£o inaugural, tampouco leva Ã  perda de seu objeto, porquanto ausente
comprovaÃ§Ã£o de que jÃ¡ tenha havido sua implementaÃ§Ã£o na via administrativa. 5. Recurso provido, para julgar
improcedente o pedido inicial.  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0123.14.004376-1/001, Relator: Des. JOSÃ
EUSTÃQUIO LUCAS PEREIRA, 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 08/11/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
12/11/2018) - (destaque)
Constitucional e Administrativo - ApelaÃ§Ã£o cÃ­vel - AÃ§Ã£o ordinÃ¡ria - MunicÃ­pio de Capelinha - Servidora
municipal - FÃ©rias prÃªmio - ConversÃ£o em espÃ©cie - PrevisÃ£o na Lei OrgÃ¢nica Municipal (LOM) -
Inconstitucionalidade - RE 590.829-MG - RepercussÃ£o geral - SuperveniÃªncia da Lei Complementar Municipal
2.033, de 2016 - InterpretaÃ§Ã£o do artigo 18 - Retroatividade - Descabimento - Recurso provido. 1. Dado que a
jurisprudÃªncia do Supremo Tribunal Federal (STF) se firmou no sentido de que "descabe, em lei orgÃ¢nica de
municÃ­pio, a normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores, porquanto a prÃ¡tica acaba por afrontar a iniciativa do
Chefe do Poder Executivo", deve ser julgado improcedente o pedido de servidor para conversÃ£o de fÃ©rias prÃªmio
em espÃ©cie, matÃ©ria da exclusiva esfera da Lei OrgÃ¢nica Municipal. 2. OrientaÃ§Ã£o do (STF) consolidada no
RE 590.829/MG, submetido a julgamento pelo regime da repercussÃ£o geral. 3. A norma prevista no Â§ 2Â° do art.
18 da Lei Complementar Municipal 2.033, de 2016, convalida "as fÃ©rias prÃªmio", garantido ao servidor o perÃ­odo
que ele jÃ¡ havia adquirido, nada dispondo sobre a retroatividade da lei para possibilitar o pagamento em pecÃºnia. 4.
O Superior Tribunal de JustiÃ§a jÃ¡ decidiu que os fatos da causa devem ser submetidos ao contraditÃ³rio, nÃ£o o
ordenamento jurÃ­dico. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0123.15.000312-7/001, Relator: Des. MARCELO
RODRIGUES, 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 23/10/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 31/10/2018) -
(destaque)
REEXAME NECESSÃRIO DE OFÃCIO - AÃÃO DE COBRANÃA - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO
RECURSO - AUSÃNCIA DE DIALETICIDADE - INOCORRÃNCIA - MUNICÃPIO DE CAPELINHA - DIREITO
PREVISTO EM LEI ORGÃNICA MUNICIPAL - REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA - RE 590.829/MG -
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL - NOVA PREVISÃO NA LEI MUNICIPAL 2.033/2016 - IMPOSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO EM PECÃNIA - PROCEDÃNCIA PARCIAL - GARANTIA DA FRUIÃÃO DO PERÃODO AQUISITIVO -
SENTENÃA EM PARTE REFORMADA. 1. Deve ser rejeitada a preliminar de nÃ£o conhecimento do recurso quando
as razÃµes combatem os fundamentos da sentenÃ§a. 2. Descabe, em lei orgÃ¢nica de municÃ­pio, a
normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores, porquanto a prÃ¡tica acaba por afrontar a iniciativa do Chefe do Poder
Executivo, conforme reconhecido no julgamento da RepercussÃ£o Geral n. 590.829-MG. 3. Diante do reconhecimento
da inconstitucionalidade formal da norma de CambuÃ­, como ocorreu na legislaÃ§Ã£o do MunicÃ­pio de Capelinha,
possÃ­vel a aplicaÃ§Ã£o do parÃ¡grafo Ãºnico do art. 949 do CPC de 2015 e utilizaÃ§Ã£o do mesmo entendimento.
4. Diante da previsÃ£o do benefÃ­cio das fÃ©rias prÃªmio na nova Lei de Plano de Cargos, Carreiras e SalÃ¡rios para
os servidores de provimento efetivo do MunicÃ­pio de Capelinha (Lei n. 2.033/2016), de rigor o reconhecimento do
direito Ã  fruiÃ§Ã£o dos perÃ­odos anteriores, como expressamente mencionado, Ã  exceÃ§Ã£o da possibilidade de
conversÃ£o em pecÃºnia, por ausÃªncia de previsÃ£o legal. (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0123.13.000967-
3/001, Relator: Des. BAETA NEVES, 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 02/10/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em
10/10/2018) - (destaque)
APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - SERVIDORA PÃBLICA DO MUNICÃPIO DE CAPELINHA -
CONVERSÃO EM PECÃNIA DE FÃRIAS-PRÃMIO NÃO GOZADAS - PREVISÃO EXCLUSIVA EM LEI ORGÃNICA
MUNICIPAL - IMPOSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA - VÃCIO DE INICIATIVA - DECISÃO
DO STF EM CONTROLE CONCENTRADO E COM REPERCUSSÃO GERAL - EDIÃÃO, NO CURSO DA LIDE, DA
LCM N. 2.033/2016 - IRRELEVÃNCIA - INEXISTÃNCIA DE PREVISÃO DE PAGAMENTO DO BENEFÃCIO DE
FORMA RETROATIVA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento, com repercussÃ£o geral, do RE 590.829,
sedimentou seu posicionamento no sentido de que a lei orgÃ¢nica incide em vÃ­cio de iniciativa ao dispor sobre
direitos de servidores municipais. 2. O art. 61, Â§ 1Âº, inciso II, alÃ­neas "a" e "c", da CRFB/88 prevÃª que sÃ£o de
iniciativa privativa do Presidente da RepÃºblica as leis que disponham sobre concessÃ£o de vantagens a servidores
pÃºblicos. Norma de repetiÃ§Ã£o obrigatÃ³ria. 3. VÃ­cio de iniciativa do art. 34, inciso II, da Lei OrgÃ¢nica do
MunicÃ­pio de Capelinha, que assegura o direito aos servidores pÃºblicos de converter em pecÃºnia as fÃ©rias-
prÃªmio nÃ£o gozadas, por ofensa ao princÃ­pio constitucional da iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. 4.
O advento, no curso da lide, da Lei Complementar municipal n. 2.033/2016 nenhuma relevÃ¢ncia tem para o seu
desfecho, porquanto inexistente qualquer previsÃ£o de pagamento retroativo do benefÃ­cio, como pretendido pela
parte. NÃ£o convalida, assim, a pretensÃ£o inaugural, tampouco leva Ã  perda de seu objeto, porquanto ausente
comprovaÃ§Ã£o de que jÃ¡ tenha havido sua implementaÃ§Ã£o na via administrativa. 5. Recurso provido, para julgar
improcedente o pedido inicial.  (TJMG - ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0123.14.003786-2/001, Relatora: DesÂª. ÃUREA
BRASIL, 5Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 30/11/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 12/12/2017) - (destaque)
               Ante o exposto, permissa vÃªnia dos entendimentos contrÃ¡rios, ACOLHO O INCIDENTE E FIXO A
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SEGUINTE TESE: "Os servidores do MunicÃ­pio de Capelinha nÃ£o tÃªm direito de converter, de forma retroativa, o
perÃ­odo de fÃ©rias-prÃªmio em pecÃºnia, com base no artigo 18, da Lei Complementar Municipal nÂº 2.033/2016".
               Ã como voto.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR
VOTO DO TERCEIRO VOGAL

      Com a devida vÃªnia da eminente Relatora, acompanho a divergÃªncia instaurada pelo Segundo Vogal.
      Cinge-se a controvÃ©rsia a aferir a possibilidade de se converter fÃ©rias prÃªmio de forma retroativa pelos
servidores do MunicÃ­pio de Capelinha.
      Ab initio, ressalta-se ser incontroversa a inconstitucionalidade da norma contida em Lei OrgÃ¢nica Municipal que
dispÃµe sobre direitos dos servidores pÃºblicos, dada a violaÃ§Ã£o Ã  iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, consoante tese pacificada pelo STF em recurso com repercussÃ£o geral.
      A propÃ³sito:

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE - TRIBUNAL DE JUSTIÃA - ATUAÃÃO - REVISÃO. Ante a possibilidade
de vir Ã  baila entendimento que possua ligaÃ§Ã£o com a ConstituiÃ§Ã£o Federal, como ocorre quanto aos preceitos
sensÃ­veis, de adoÃ§Ã£o obrigatÃ³ria pela Carta estadual, admissÃ­vel Ã© o recurso extraordinÃ¡rio - Recurso
ExtraordinÃ¡rio nÂº 199.293/SP, de minha relatoria, e QuestÃ£o de Ordem na AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade
nÂº 1.529/MT, da relatoria do ministro Octavio Gallotti. LEI ORGÃNICA DE MUNICÃPIO - SERVIDORES - DIREITOS.
Descabe, em lei orgÃ¢nica de municÃ­pio, a normatizaÃ§Ã£o de direitos dos servidores, porquanto a prÃ¡tica acaba
por afrontar a iniciativa do Chefe do Poder Executivo - AÃ§Ãµes Diretas de Inconstitucionalidade nÂº 2.944/PR,
relatada pela ministra CÃ¡rmen LÃºcia, 3.176/AP, 3.295/AM, relatadas pelo ministro Cezar Peluso, e 3.362/BA, de
minha relatoria. (RE 590.829, Relator(a): Min. MARCO AURÃLIO, Tribunal Pleno, julgado em 05/03/2015, ACÃRDÃO
ELETRÃNICO DJe-061 DIVULG 27-03-2015 PUBLIC 30-03-2015 - grifei).

      Nessa senda, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade do disposto no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal
de Capelinha, que assegura a conversÃ£o em espÃ©cie das fÃ©rias prÃªmio adquiridas pelo servidor pÃºblico.
      Nada obstante, verifica-se que, posteriormente, o art. 18, da Lei Complementar nÂº 2.033/2016, do MunicÃ­pio de
Capelinha, estabeleceu o direito Ã  conversÃ£o em espÃ©cie das fÃ©rias prÃªmio, in verbis:

SeÃ§Ã£o IV - Das FÃ©rias PrÃªmio
Art. 18. O servidor faz jus a fÃ©rias prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de 03 (trÃªs) meses, adquiridas a cada perÃ­odo de 05
(cinco) anos de efetivo exercÃ­cio de cargo pÃºblico, admitida a sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do
servidor;
ParÃ¡grafo Primeiro: A conversÃ£o das fÃ©rias prÃªmio em espÃ©cie serÃ¡ realizada levando-se em consideraÃ§Ã£o
a mÃ©dia da remuneraÃ§Ã£o percebida pelo servidor durante todo o perÃ­odo aquisitivo do benefÃ­cio previsto no
caput do presente artigo.
ParÃ¡grafo Segundo: A presente lei convalida as fÃ©rias prÃªmios jÃ¡ adquiridas por todos os servidores efetivos
integrantes do quadro funcionÃ¡rios do MunicÃ­pio de Capelinha/MG, com base no art. 55, VIII, da Lei 1.192/2001 e
no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal.

      Da anÃ¡lise do referido dispositivo extrai-se que houve expressa convalidaÃ§Ã£o das fÃ©rias prÃªmio jÃ¡
adquiridas pelos servidores nos termos do art. 55, VIII, da Lei 1.192/2001 e no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal.
      Todavia, referida norma nÃ£o estabeleceu a possibilidade de conversÃ£o em pecÃºnia das fÃ©rias adquiridas
anteriormente, relevando considerar que tal medida ensejaria considerÃ¡vel impacto orÃ§amentÃ¡rio e financeiro.
      Ademais, embora o direito Ã  obtenÃ§Ã£o das fÃ©rias prÃªmio jÃ¡ fosse assegurado aos servidores de Capelinha
desde 2001, inexistia na Lei Municipal nÂº 1.192/01 a possibilidade de sua conversÃ£o em espÃ©cie.
      Por conseguinte, Ã  mÃ­ngua de expressa previsÃ£o legal referente ao perÃ­odo anterior, apenas se mostra
possÃ­vel a conversÃ£o em pecÃºnia das fÃ©rias prÃªmio adquiridas posteriormente Ã  vigÃªncia da Lei
Complementar Municipal nÂº 2.033/16.
      Importante ressaltar, outrossim, que tal entendimento tem sido adotado pela 2Âª CÃ¢mara CÃ­vel no julgamento
de casos anÃ¡logos, a exemplo da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº 1.0123.15.000312-7/001 e da ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel nÂº
1.0123.13.000967-3/001.
      Com essas consideraÃ§Ãµes, acompanhando o eminente primeiro vogal, FIXO A SEGUINTE TESE NO
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IRDR: "Os servidores do MunicÃ­pio de Capelinha nÃ£o tÃªm direito de converter, de forma retroativa, o perÃ­odo de
fÃ©rias-prÃªmio em pecÃºnia, com base no artigo 18, da Lei Complementar Municipal nÂº 2.033/2016".
      Ã como voto.

DES. MOACYR LOBATO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. MOREIRA DINIZ
      Acompanho o Desembargador Washington Ferreira.

DES. ELIAS CAMILO SOBRINHO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. CORRÃA JUNIOR
               Com a vÃªnia respeitosa Ã  douta divergÃªncia, ponho-me de acordo com o culto voto da eminente Relatora,
na esteira, ademais, do entendimento chancelado no Ã¢mbito da 6Âª CÃ¢mara CÃ­vel deste colendo Tribunal:
      EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA E APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE COBRANÃA - ADMINISTRATIVO -
SERVIDOR MUNICIPAL DE CAPELINHA - FÃRIAS-PRÃMIO - LC NÂº 2.033/2016 - ATO VINCULADO -
REQUISITOS PREENCHIDOS - CONVERSÃO EM PECÃNIA - ADMISSIBILIDADE - CORREÃÃO MONETÃRIA -
HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - SENTENÃA ILÃQUIDA. 1. Nos termos da Lei Complementar Municipal nÂº
2.033/2016, ao servidor que cumprir o lapso temporal de 05 (cinco) anos de efetivo exercÃ­cio do cargo, Ã© dada a
opÃ§Ã£o da conversÃ£o da licenÃ§a prÃªmio em espÃ©cie, sendo tal benefÃ­cio estendido inclusive para aquelas
fÃ©rias prÃªmio anteriormente adquiridas. 2. Tratando-se de ato vinculado, inexiste a possibilidade de apreciar
aspectos relacionados Ã  oportunidade e conveniÃªncia. 3. A correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, a partir de 30.06.2009, e os
juros de mora, devidos desde a citaÃ§Ã£o, deverÃ£o incidir segundo o artigo 1Âº-F da Lei 9.494/97, com redaÃ§Ã£o
dada pela lei 11.960/09 (RE 870947 ED, julgado em 24/09/2018, publicado em PROCESSO ELETRÃNICO DJe-204
DIVULG 25/09/2018 PUBLIC 26/09/2018). 4. Os honorÃ¡rios advocatÃ­cios, nas causas em que em que a Fazenda
PÃºblica for parte e em se tratando de sentenÃ§a ilÃ­quida, devem ter o seu valor fixado na ocasiÃ£o da
liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a.  (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0123.14.000918-4/001, Relator(a): Des.(a) Edilson
OlÃ­mpio Fernandes , 6Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 13/11/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 23/11/2018)
               Isso porque o artigo 18, da Lei Complementar n. 2.033/2016, estendeu a benesse Ã s fÃ©rias-prÃ©mio
anteriormente adquiridas pelo servidor:
      "Art. 18. O servidor faz jus a fÃ©rias prÃªmio, com duraÃ§Ã£o de 03 (trÃªs) meses, adquiridas a cada perÃ­odo de
05 (cinco) anos de efetivo exercÃ­cio de cargo pÃºblico, admitida a sua conversÃ£o em espÃ©cie, por opÃ§Ã£o do
servidor;
      (...)
      ParÃ¡grafo Segundo: A presente lei convalida as fÃ©rias prÃªmio jÃ¡ adquiridas por todos os servidores efetivos
integrantes do quadro de funcionÃ¡rios do MunicÃ­pio de Capelinha/MG, com base no art. 55, VIII da Lei n.
1.192/2001 e no art. 34, II, da Lei OrgÃ¢nica Municipal."
               Ã como voto.
               incidente e fixar a tese de que os  servidores do MunicÃ­pio de Capelinha tem direito de converter, de forma
retroativa, o perÃ­odo de fÃ©rias prÃªmio em pecÃºnia, conforme preconizado pelo artigo 18 da Lei Complementar
nÂº 2.033/2016, que convalidou os termos da LOM.

              SÃMULA: "POR MAIORIA, ACOLHERAM O INCIDENTE E FIXARAM A TESE DE QUE OS SERVIDORES
DO MUNICÃPIO DE CAPELINHA TEM DIREITO DE CONVERTER, DE FORMA RETROATIVA, O PERÃODO DE
FÃRIAS PRÃMIO EM PECÃNIA, CONFORME PRECONIZADO PELO ARTIGO 18 DA LEI COMPLEMENTAR NÂº
2.033/2016, QUE CONVALIDOU OS TERMOS DA LOM."
1 - STF - RE 590829/MG - TP - Relator Ministro MARCO AURÃLIO - j. 5.3.2015 - pub. 30.3.2015.
2 - CPC, Art. 543. Admitidos ambos os recursos, os autos serÃ£o remetidos ao Superior Tribunal de JustiÃ§a.
Â§1o ConcluÃ­do o julgamento do recurso especial, serÃ£o os autos remetidos ao Supremo Tribunal Federal, para
apreciaÃ§Ã£o do recurso extraordinÃ¡rio, se este nÃ£o estiver prejudicado.
RISTF, Art. 322 O Tribunal recusarÃ¡ recurso extraordinÃ¡rio cuja questÃ£o constitucional nÃ£o oferecer
repercussÃ£o geral, nos termos deste capÃ­tulo.
ParÃ¡grafo Ãºnico. Para efeito da repercussÃ£o geral, serÃ¡ considerada a existÃªncia, ou nÃ£o, de questÃµes que,
relevantes do ponto de vista econÃ´mico, polÃ­tico, social ou jurÃ­dico, ultrapassem os interesses subjetivos das
partes.
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3 - Art. 949.  Se a arguiÃ§Ã£o for:
I - rejeitada, prosseguirÃ¡ o julgamento;
II - acolhida, a questÃ£o serÃ¡ submetida ao plenÃ¡rio do tribunal ou ao seu Ã³rgÃ£o especial, onde houver.
ParÃ¡grafo Ãºnico.  Os Ã³rgÃ£os fracionÃ¡rios dos tribunais nÃ£o submeterÃ£o ao plenÃ¡rio ou ao Ã³rgÃ£o especial a
arguiÃ§Ã£o de inconstitucionalidade quando jÃ¡ houver pronunciamento destes ou do plenÃ¡rio do Supremo Tribunal
Federal sobre a questÃ£o.
---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------
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